
    
 

PORTARIA Nº 557/2013 
    

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela nº 3.040/2012, 3.041/2012, de 
29/11/2012 e Lei Complementar nº 068/2012, de 02/02/2012,   
   

       RESOLVE: 
 
     Art. 1º - Lotar os servidores do quadro abaixo, Junto a 
Secretaria de Saúde/Departamento de Saúde da Criança, a partir de 01 de junho de 
2013: 
 

Nome Matrícula 
Mauro Antonio Paludo 991-1 
Carlos Augusto Sguissardi Nunes 851-7 
Riad Maicá Qader 237-0 
Deize Cristina Schneider Cenci 1342-5 

 
  
     Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

        GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 25 DE JUNHO DE 2013. 
          

 
 
 

Leomar Bolzani 
Prefeito 

 
 
 
 

Ivoliciano Leonarchik 
Secretário de Saúde 
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